INDICAÇÃO N.º ____1063_______, DE 2003.

Considerando que o município de Ourinhos, cuja população é de aproximadamente 100.000 habitantes, possui somente um hospital – a Sociedade Santa Casa da Misericórdia – para atender toda a população, não só de Ourinhos mas, devido a posição geográfica já que é cortada pelas BR-153, Rodovia Raposo Tavares e Orlando Quagliato, também dos outros 16 municípios da região, além dos municípios do norte do Estado do Paraná;

Considerando que em 1991 teve início a construção daquele que viria a ser o Hospital Regional de Ourinhos, caracterizando como Hospital Geral Nível III, com capacidade prevista para 200 leitos em uma área construída de 14.700 metros quadrados.

Considerando, ainda, que as obras foram paralisadas há mais de 9 anos, sendo que grandes investimentos já haviam sido realizados em sua parte estrutural, que hoje está ameaçada de deterioração;

E considerando, finalmente, a demanda enfrentada pela Santa Casa de Misericórdia, com a falta de leitos para internações e demais condições

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas necessárias visando a conclusão das obras paralisadas do Hospital Regional de Ourinhos, pois este reveste de importância vital para o sistema de saúde pública de toda a região.

Sala das Sessões, em        

Deputado DONISETE BRAGA
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